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o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno desta Casa de Leis, solicita ao Excelentíssimo Senhor Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira - Presidente da Câmara de Vereadores de Campo Mourão e ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, informações sobre a
possibilidade de ser adotada a prática do uso de papel A-4 reciclado tanto no
Legislativo como no Executivo.

Justificativa

A preocupação com o meio ambiente faz com que o papel reciclado ganhe cada
vez mais espaço no mercado nacional e internacional. Empresas e órgãos públicos, por
exemplo, tem adotado o papel reciclado em suas compras de material para escritório,

Um dos principais argumentos para se adotar o uso de papel reciclado é que no
processo de reciclagem há redução dos impactos danosos ao meio ambiente e entre
eles está a diminuição do uso de árvores para a produção do papel. Uma tonelada de
aparas (papéis cortados para a reciclagem) pode substituir o corte de 15 a 20 árvores,
dependendo do tipo de papel que será produzido, segundo a Secretaria do Meio
Ambiente do Estado de São Paulo,'

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2009,H«es
IRS



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 03/97 -
SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)
••

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,AlÍNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

DIONE VALERIO DA SILVA
IJAL



242/2009 - 05/01 - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - DISPÕE SOBRE A
UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE CONFECCIONADOS EM PAPEL
RECICLADO, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUCIPAL, CONFORME

.1
ESPECIFICA.
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Assessoria .Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n?
Ç1 ) Requerimento
( ) Outros

____ /2009
~----=--,--_/2009
---=:,3=S~'SL-_/2009
____ /2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n?

___ /2009
___ /2009
___ /2009
___ /2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Incônstitucional por ferir: .

) Inorgãnico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ....

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /0 1 oe 12009.'

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivorx) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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